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“Em situacoes de crise,
o direito de concorrencia
e mais necessario”’

Do efeito que as
guerras comerciais
podem ter na
concorréncia,
passando pelos
desafios

e oportunidades que
a UE atravessa,

o presidente da
Concorréncia da IcC
Portugal faz uma
andlise do papel
que as regras

de concorréncia
devem ter. Sobhre
Portugal, lembra
que o facto de
termos um tribunal
especializado nesta
area da ‘“uma certa
vantagem” ao pais.
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uma alturaem que a

arquitetura geopoli-

ticaglobal sofre gran-

des mudancas, a

Uniao Europeia
(UE) enfrenta um elevado desa-
fio. Enquanto bloco politico, mas
principalmente enquanto for¢a
economica. K neste contexto que
Joaquim Caimoto Duarte, presi-
dente da Comissio de Concorrén-
ciada ICC Portugal, salientaopa-
pel central da concorréncia na
competitividade das empresas.

Em entrevista ao Negdcios, o
também advogado da Gémez-
-Acebo & Pombo faz uma analise
do papel que as regras de concor-
réncia devem assumir, lembran-
do que sao um garante de “maior
escolha e maior inovagio”.
Salienta que Portugal tem tra-

cado um caminho importante
nestamatériae que o facto de ter-
mosum tribunal especializado em
concorréncia, da “uma certa van-
tagem” ao pais. Alémdisso, vé um
maior intervencionismo da UE
emsetores estratégicos como uma
“otimizacio” em termos da expo-
sicdo da competitividade das em-
presas dobloco face a concorrén-
cia global.

De que forma é que as guer-

ras comerciais entre grandes

poténcias afetam a livre con-
corréncia nos mercados glo-
bais?

Limitar operadores estrangei-
ros pode dar origem a que haja
uma consolidacio de poder das
empresas que estao nessas juris-
dicoes e que foram protegidas. Isto
pode levar a fendmenos de abuso
de posicio dominante. Outra
questio é que umaguerra de tari-
fas pode ter efeitos semelhantes a

umagrande crise economicae, pe-
rante esse choque, tende a haver
fendmenos de concertacio entre
operadores de um certo mercado
para garantir os mesmos lucros
que tinham antes. Isto ja é um fe-
némeno observado pelas autori-
dades de concorréncia.

Mecanismos como tarifas po-

dem distorcer a concorrén-

cia de forma permanente?
Aquilo que vemos ao longo dahis-
tdéria é que hamomentos de maior
oumenor protecionismo. E eu es-
pero que o momento atual ndo
sejamais do que um ciclo, porque
aquilo que garante a maior esco-
lhaeamaiorinovacio é aconcor-
réncia. Concorréncia essa nao so
em termos de uma certa jurisdi-
caoouemtermos de um certoblo-
co economico regional, mas tam-
bém anivel internacional. Espero
quesejaalgo ciclico e que ndo seja
para ficar.

Vemos, atualmente, a UE a
posicionar-se de forma a ter
uma maior intervencao em
setores estratégicos. Qual é

Uma guerra de tarifas
pode ter efeitos
semelhantes a uma
grande crise
econémica e, perante
esse choque, tende a
haver fenémenos de
concertacao entre
operadores.

o objetivo?

Na Unido Europeia, sobretudo
com este novo mandato da presi-
dente Von der Leyen, e em resul-
tado do relatério Draghi, ha uma
preocupacio de se manter uma
concorréncia ativa no bloco, face
aconjuntura atual de grande riva-
lidade. Isto, desde logo, pauta-se
pela criaciio recente do Regula-
mento das Subvencoes Estrangei-
ras, em que ha uma vigilancia das
subvencoes estrangeiras que nao
respeitam a concorréncia. Portan-
to, o paradigma da UE é mantera
ideia de concorréncia livre, ao
mesmo tempo que ha um contro-
lo regulatdrio para que essa con-
corréncia exista. Em certos seto-
res emque se observou umamaior
necessidade de se tornarem mais
competitivos em termos interna-
cionais, como a defesa, o setor
energético e tambématé anivel da
inteligéncia artificial, estao a ser
criadas medidas de politica euro-
peiapara que sejapermitido, com
certas salvaguardas, algum refor-
code competitividade internacio-
nal por parte da UE desses seto-
res.

Estas reformas podem repre-
sentar uma viragem para
uma politica industrial euro-
peia mais intervencionista?
Um pouco, mas a ideia é haver
aqui alguma otimizacio em ter-
mos da exposicio da competitivi-
dade das empresas da UE face a
concorréncia global. Isto nio é
uma ideia de protecionismo, mas
sim de otimizacdo. A Comissio
Europeia e os Estados-membros
estdio a rever as regras sobre a re-
visdo das concentracdes de em-
presas e até de “antitrust” paraeli-
minar o chamado “red tape”, dar
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algum apoio asetores que sdo con-
siderados estratégicos e permitir
alguma conciliaco europeia.

Preocupa-o a area da inteli-

géncia artificial na concor-

réncia?
A area da IA é extremamente
emergente. Nio obstante, ja mui-
tas autoridades da concorréncia
estio apreparar-se e a antecipar
asuaposicio em termos domodo
como vao abordar a analise des-
ses fenomenos. A Autoridade da
Concorréncia (AdC), por sinal,
estd a ter um trabalho bastante
ativo nessa matéria. Desde no-
vembro de 2023 que ja emitiu
um “issues paper” que estabele-
ce quais os pontos mais preocu-
pantes nessa area. Nomeada-
mente, tem de haver uma vigilan-
ciaimportante paranao haver fe-
nomenos de grande concentra-
¢ao em plataformas tecnoldgicas

desse setor. Portanto, estao a ser
dados passos positivos.

A propria AdC falou ha pou-
co tempo numa falta de
meios do Tribunal da Concor-
réncia em Portugal. Concor-
da com esta analise?
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O Tribunal da Concorréncia, Re-
gulagiio e Supervisao, tem jamais
de 10 anos, e ¢ um ator importan-
te na consolidag¢io e no cresci-
mento da pratica decisoria e da
implementacio da politicade con-
corréncia em Portugal. E um tri-
bunal que tem trés juizes. E como

Duarte Roriz

muitos outros tribunais em Por-
tugal, havendo mais meios, obvia-
mente haveria uma atuacio mais
rapida, mais célere. Nao obstante,
oregime daconcorrénciaem Por-
tugal tem uma certa vantagem
porque temos um tribunal espe-
cializado. Tem sido um ator bas-
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tante importante em termos de
dar especializacdo, dar coeréncia
as decisdes, a jurisprudéncia por-
tuguesa de concorréncia, quer a
nivel de “public enforcement”,
como de “private enforcement”.

0 papel da Comissao da Con-

O regime

da concorréncia
em Portugal

tem uma certa
vantagem porque
temos

um tribunal
especializado.

corréncia da ICC Portugal, a

qual preside, ganha umareno-

vadaimportancia dadaaatual

conjuntura internacional?

Neste momento, a Comissio
de Concorréncia da ICC esta-se
a tornar num dos principais fo-
runs de discussdo em Portugal
destas tematicas. Temos visto que
éum “stakeholder” importante de
discussdo, nomeadamente, quan-
do harevisdes quer de regulacdo
nacional ou de regulamentos de
autoridades de concorréncia, a
ICC pronuncia-se sempre. Em si-
tuacoes de crise, o direito de con-
corréncia é mais necessario, a po-
litica de concorréncia é mais ne-
cessaria, porque nessas alturas ha
uma tendéncia acrescida de haver
fendmenos de colusio, concerta-
¢do indevida, abusos de posicao
dominante. E nessas alturas tem
de haver uma protecdo ainda
maior para quem pode ser a viti-
ma deisto tudo, que é o consumi-
dor final, para além das outras
empresas. B
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